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Tema e proposta da aula:

1-  Relevância das políticas públicas sobre ambientes alimentares

2- Cenário brasileiro

3 - Políticas públicas sobre ambientes alimentares na América 
Latina

4- Desafios e fortalezas da atuação regional 



1- Relevância



"Best buys" recomendados pela OMS 
para prevenção e controle das DCNTS

WHO, 2017. 



"Best buys" recomendados pela OMS 
para prevenção e controle das DCNTS

WHO, 2017. 



"Best buys" recomendados pela OMS 
para prevenção e controle das DCNTS

WHO, 2017. 



Eligible FE policies included: nutrition and food labelling, provision of foods in 

public institutions or specific settings, price, marketing, nutrition quality and 

portion size, and availability of foods in retail and food service establishments.

12 reviews. Overall, policies targeting food environments appear effective in 

improving population diets. However, there is a need for further high-quality 

evidence.



2- Cenário brasileiro de políticas 
públicas sobre ambientes 
alimentares



Rotulagem nutricional frontal 

 Rotulagem nutricional - aprovada em 2020
A medida pretende facilitar a compreensão das 

informações nutricionais presentes nos rótulos dos 

alimentos e, assim, auxiliar o consumidor a realizar 

escolhas alimentares mais conscientes.



● Aprovação num contexto político 

absurdamente difícil

● Abordagem “alto em”

● Perfil de nutrientes insuficiente

● Potencial porta de entrada para outras 

medidas

● Implementada a partir de 09 de outubro 2022

● Precisamos de estudos!!!

Avanços e limitações da norma aprovada





Estratégia de Prevenção e Atenção à Obesidade 
Infantil (PROTEJA)

criado em 10 de agosto de 2021 com objetivo deter o avanço da obesidade infantil e 
contribuir para o cuidado e para a melhoria da saúde e da nutrição das crianças

Eixos de ação : 

● Vigilância alimentar e nutricional;
● Promoção da saúde nas escolas;
● Educação, comunicação e informação para promover a alimentação saudável e a 

prática de atividade física;
● Formação e educação permanente dos profissionais envolvidos no cuidado às 

crianças; e
● Articulações intersetoriais e de caráter comunitário que promovam ambientes 

saudáveis e apoiem a alimentação saudável e a prática de atividade física no âmbito 
das cidades.

https://aps.saude.gov.br/ape/promocaosaude/proteja



Proteja - incentivo financeiro

Municípios elegíveis:

I - porte populacional menor de 30  mil habitantes, segundo projeção do IBGE para o ano 

de 2020;

II - valor maior ou igual a 15% de prevalência de excesso de peso em crianças menores de 

10 anos, no ano de 2019, segundo Sisvan;

III - valor maior ou igual a 50% de cobertura de avaliação do estado nutricional em 

crianças menores de 10 anos, no ano de 2019, segundo Sisvan; e

IV - registro de avaliação de marcadores de consumo alimentar em crianças menores de 

10 anos, no Sisvan, no ano de 2019.

https://aps.saude.gov.br/ape/promocaosaude/proteja



incentivo financeiro:  valor per capita de R$ 14,51 por crianças 

menores de 10 anos residentes no município,

repasse mínimo no valor de R$ 6.050,00 e um repasse máximo de 

R$70.405,00 por município.

https://aps.saude.gov.br/ape/promocaosaude/proteja



https://aps.saude.gov.br/ape/promocaosaude/proteja



https://aps.saude.gov.br/ape/promocaosaude/proteja



Ações essenciais sobre ambientes

https://aps.saude.gov.br/ape/promocaosaude/proteja



 Ações complementares sobre escolas

Criar legislação local para evitar a associação de alimentos não saudáveis às atividades 

de educação alimentar e nutricional, livros didáticos e eventos patrocinados em escolas;

Estabelecer diretrizes para as Secretarias Municipais de Saúde e Educação ofertarem 

atividades de educação alimentar e nutricional;

Efetivar as compras mínimas de produtos da agricultura familiar para o PNAE;

Garantir a oferta gratuita de água potável (bebedouros em condições higiênicas 

sanitárias adequadas) nas escolas da rede pública;

Instalar bicicletários nas escolas e armários para a guarda de material escolar;

Investir na construção e manutenção de infraestrutura das escolas para a prática de 

atividade física. https://aps.saude.gov.br/ape/promocaosaude/proteja



Ações complementares sobre ambientes promotores da alimentação 
adequada e saudável e da prática de atividade física:

Capacitar os comerciantes e varejistas locais sobre estratégias para 

transformar o comércio varejista de alimentos em um ambiente mais 

saudável 

Implementar subsídios para produção de alimentos in natura e 

minimamente processados;

Criar legislação local para estabelecer altura mínima de 120 

centímetros das prateleiras de exposição de alimentos 

ultraprocessados nos pontos de venda;

Fortalecer e aprimorar a implementação e a fiscalização da NBCAL,  

etc…
https://aps.saude.gov.br/ape/promocaosaude/proteja



https://www.paho.org/pt/noticias/21-9-2022-onu-premia-estrategia-brasileira-para-prevenir-obesidade-infantil-proteja



Tributação de produtos ultraprocessados

Bebidas adoçadas - principal enfoque

Recomendação da OMS - aumento de 20% no preço final 
dos produtos



https://evidencias.tributosaudavel.org.br/act-e-op
as-panorama-geral/



Estudo da FIPE encomendado pela ACT

3 cenários de tributação com diferentes alíquotas - nos mesmos moldes da Contribuição de 

Intervenção no Domínio Econômico (Cide)  a todas bebidas adoçadas: 

 refrigerantes, refrigerantes dietéticos, bebidas adoçadas à base de leite, chocolate e/ou soja, 
bebidas adoçadas à base de fruta, cafés prontos para beber, isotônicos e energéticos

Resultados:

- consumo das bebidas de outras categorias é estimulado! - como a água, suco natural, 

chá,  café e o leite - que, além de serem mais saudáveis, demandam maior mão-de-obra 

em sua produção

https://evidencias.tributosaudavel.org.br/act-e-opas-panorama-geral/



Resultados estudo de cenários (FIPE/ACT, 2021)

https://evidencias.tributosaudavel.org.br/act-e-opas-panorama-geral/



Propostas Legislativas em andamento

O Projeto de Lei 8541/2017, de autoria do Deputado Paulo Teixeira, propõe o aumento 
da alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente sobre a 

importação ou saída de bebidas não alcoólicas açucaradas. 

Os PL 8675/2017 e 2183/2019, de autoria do Deputado Sergio Vidigal e do Senador 

Rogério Carvalho, instituem a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 
(CIDE) sobre a comercialização de refrigerantes e outras bebidas açucaradas.

O PL 10075/2018, de autoria do Deputado Aureo, propõe a elevação da alíquota do 
Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre bebidas não alcoólicas 
adoçadas com açúcar.

O PL 250/2019, de autoria do Deputado Assis Carvalho eleva a tributação de PIS/Cofins 
e IPI das bebidas com adição de açúcar, edulcorantes e/ou aromatizantes.





Tributação de bebidas adoçadas pelo mundo

https://www.unicef.org/documents/advocacy-packages-food-environment-policies





Brasil na contramão da tributação de bebidas adoçadas

O processo de produção de bebidas adoçadas 

inicia-se pela construção do xarope 

concentrado. No Brasil, a maior parte do 

concentrado é fabricado na Zona Franca de 

Manaus, onde as empresas se aproveitam dos 

incentivos fiscais já descritos anteriormente. As 

empresas localizadas na base da cadeia são 

subsidiárias diretas das corporações, porém 

algumas estão sob propriedade acionária 

independente, funcionando como empresas 

franqueadas.



Luciana Miranda Moreira, procuradora da Fazenda Nacional, comenta porque há uma distorção nos 
benefícios fiscais concedidos na Zona Franca de Manaus ao setor de refrigerantes

http://www.youtube.com/watch?v=m60oX9GMsD0


Hélio Mesquita, auditor fiscal da Receita Federal, fala sobre o papel da Receita na 
fiscalização dos benefícios fiscais ao setor de refrigerantes.

http://www.youtube.com/watch?v=_SfzvLCJ0Xs




Alimentos com alíquota 
zero no IPI

https://evidencias.tributosaudavel.org.br/di
namica-precos-alimentos/



Seletividade de alimentos

produtos processados/ultraprocessados 

com alíquota zero no PIS/CONFINS 

(atualizada em março 2021), explicitando 

a mesma falta de coerência que 

observamos nas alíquotas de IPI, onde 

muitos produtos não-saudáveis não são 

adequadamente tributados, contribuindo 

para que seu preço final se torne mais 

acessível.

https://evidencias.tributosaudavel.org.br/di
namica-precos-alimentos/



3 - Políticas públicas sobre ambientes 
alimentares na América Latina



América Latina e Caribe na vanguarda!

A América Latina e Caribe é a região do mundo que mais 

avança em políticas públicas de alimentação e nutrição. 

Nas últimas décadas, os países da América Latina e Caribe 

têm se destacado pela inovação em políticas públicas 

relacionadas à promoção da alimentação saudável, por 

meio de tecnologias de base comunitária e medidas 
regulatórias voltadas para a ampliação e qualificação da 

informação oferecida aos cidadãos.











Como as políticas de rotulagem frontal funcionam:

https://www.unicef.org/documents/advocacy-packages-food-environment-policies



Experiência do Chile: pacote de 
medidas

1) Rótulos frontais de 

advertência em produtos 

com excesso de sódio, 

açúcar, gorduras saturadas 

e calorias

2) Tais produtos não podem 

ser publicizados para 

crianças

3) Tais produtos não podem 

ser vendidos em escolas



Chile

Data de aprovação: julho de 2012

Data de implementação:  em fases entre 
junho de 2016 e 2019

Características da legislação: 
Inclui restrições de marketing para 
crianças menores de 14 anos em 
alimentos rotulados

Características do rótulo:
• Aviso em formato de octógono "Alto  

em": açúcar, gorduras saturadas, sódio 
e calorias

• Endosso do Ministério da Saúde na 
parte inferior do rótulo

Limites nutricionais  (2019)

Sódio(mg)
Açúcares 
totais (g)

Gordura 
saturada (g)

Energia 
(kcal)

Sólidos
(100 g)

400 10 4 275

Líquidos
(100 ml)

100 5 3 70 



Achados
• A proporção de produtos classificados como “alto em” um ou mais nutrientes críticos diminuiu 

de 51% antes da lei para 44% depois da entrada em vigor. Essa tendência incluiu decréscimos 

significativos nos níveis de açúcar (redução entre 80%-60% em bebidas e cereais matinais, por 

exemplo) e sódio (redução entre 74%-27% em queijos e sopas, por exemplo).

• Depois da implementação da lei, os níveis de nutrientes regulados em muitos produtos 

mudaram para abaixo dos limites especificados na lei, demostrando que a reformulação dos 

produtos pode ter resultado dos limites impostos pelo governo para nutrientes críticos.



Os efeitos da Lei Chilena no desemprego e salários

Não houve mudanças significativas no emprego no setor de alimentos e bebidas em comparação 

com outros setores não afetados pela política.  Isso ocorre mesmo com as  mudanças significativas 

observadas nos padrões de compra de alimentos e bebidas ultraprocessados   com rótulos de 

advertência.

Não houve diferenças estatisticamente significativas entre os níveis ou tendências dos salários 

médios antes e depois da implementação da lei em comparação com os setores que não foram 

afetados por ela.  Ou seja, os salários não foram afetados negativamente pela política.



Experiência do Peru: pacote de 
medidas

1) Rótulos frontais de 

advertência em produtos 

com excesso de sódio, açúcar 

e gorduras saturadas, além da 

presença de gordura trans

2) As advertências devem 

aparecer em toda e qualquer 

publicidade dos alimentos e 

bebidas não saudáveis



Peru

Data de aprovação: 17 de maio de 2013

 Data de implementação:  em fases entre 17 
de junho de 2019 e setembro de 2022

 Características da legislação: Inclui 
regulação de marketing (2018)

 Características do rótulo:

● Aviso em formato de octógono "Alto em": 
sódio, açúcar total e gorduras saturadas

● “Contém” gorduras trans
● Produtos com mais de um aviso e / ou 

aviso de gorduras trans devem incluir o 
texto "evitar o consumo excessivo"

● Sem endosso de autoridade pública no 
rótulo

Limites nutricionais  (2019)

Sódio (mg)
Açúcar 
total (g)

Gordura 
saturada(g)

Gordura 
trans

Sólidos 
(100 g)

>400 >10 >4 
Qualquer 

quantidadeLíquidos 
(100 ml)

> 100 >5 >3 



Foram avaliados 1.234 alimentos, de acordo com os limites iniciais que entraram em vigor 6 
meses após a implementação da lei.

Aos 39 meses, quando os limites finais e mais restritivos passam a vigorar, 4,8% não 
apresentavam octógonos. 

A maioria dos alimentos processados e ultraprocessados vendidos em uma rede de 
supermercados peruana tem pelo menos um octógono, e mais de 10% deles carregam 
octógonos para três dos quatro nutrientes em questão.



https://www.tiktok.com/@jaimedelgadooficial/video/7120693171058674950?is_from_webapp=1&sen

der_device=pc&web_id=7153209270635841030

https://www.tiktok.com/@jaimedelgadooficial/video/7120693171058674950?is_from_webapp=1&sender_device=pc&web_id=7153209270635841030
https://www.tiktok.com/@jaimedelgadooficial/video/7120693171058674950?is_from_webapp=1&sender_device=pc&web_id=7153209270635841030


Uruguai
Linha do tempo: 
• 1° decreto: Agosto de 2018; implementação para 

março de 2020 (judicializado) 
• 2° decreto: promulgado em setembro de 2020, 

implementação em fevereiro de 2021
• 3° decreto: promulgado em janeiro de 2021 para 

implementação em fevereiro de 2021
Características da legislação:
• Não são permitidas alegações positivas em produtos 

com advertências 
Características dos rótulos:
• Aviso em formato de octógono com advertência de 

“Excesso de” para sódio, açúcares totais e gorduras 
saturadas

• Endosso do Ministério da Saúde na parte inferior do 
rótulo

• O rótulo do açúcar depende da inclusão do % de 
calorias do açúcar

Limites nutricionais (2021)

Sódio 
(mg)

Açúcares 
totais (g)

Gordura 
saturada 

(g)

Gordura 
total(g)

Alimentos 
sólidos (100 g)

>500 >13 >6 >13

Líquidos (200 
ml)

>200 >3* >3 >4





Destaques dos resultados

● As advertências nutricionais modificam as impressões dos consumidores para a 
leitura dos rótulos dos alimentos.

● O conteúdo excessivo de nutrientes e suas consequências negativas para a saúde 
tornam-se mais evidentes.

● O efeito é considerado maior para produtos com associações positivas à saúde.
● O mecanismo parece ser semelhante ao das advertências pictóricas sobre o tabaco.

Imediatamente após sua implementação, as advertências nutricionais causam um viés de 
saliência que torna o conteúdo excessivo de nutrientes e suas consequências negativas 
para a saúde mais salientes na mente dos consumidores, especialmente no caso de 
produtos com uma conotação particular relacionada à saúde.



1o mês de implementação - 2 experimentos on-line - 1772 participantes

Resultados:  alta conscientização e uso autorrelatado de advertências durante o 

primeiro mês.  A comparação antes e depois mostrou que a implementação de alertas 

aumentou a capacidade dos cidadãos de usar informações nutricionais para comparar 

produtos e identificar produtos com teor excessivo de açúcar, gordura, gordura 

saturada e sódio.



México
Data de aprovação: 24 de janeiro de 2020

Data de implementação: 1 de outubro de 2020
• Implementado em três fases

Características da lei:
• Produtos que contenham cafeína ou 

adoçantes artificiais devem ter advertências 
para as crianças evitarem o consumo

Características do rótulo: 
• Aviso em formato de octógono com 

advertência de “Excesso de” para sódio, 
açúcar, gordura saturada, calorias e gordura 
trans

• Anteriormente era usado rótulo GDA
• Usa o modelo de perfil nutricional da OPAS
• Endosso da Secretaria de Saúde na parte 

inferior do rótulo

Limites nutricionais (2020)

Sódio Açúcar
Gordura 
saturada

Energia 
(kcal)

Gordura 
trans 

Sólidos 
(100 g)

>1 mg/ kcal 
ou mais de 

300 mg > 10% 
energia 

total

>10% 
energia 

total 

> 275 

>1% 
energia 

total 
Líquidos 
(100 ml)

>45 mg 

> 70
 > 8 livre 

de 
açúcares



• De acordo com as projeções realizadas, os rótulos de advertência reduzirão em 37 kcal o 
consumo per capita diário de calorias no México. Esse total representa 23 kcal/dia pela 
redução de bebidas açucaradas e 14 kcal/dia pela redução de snacks.

• O estudo projeta a prevenção de 1,3 milhões de casos de obesidade nos primeiros 5 
anos após a implementação dos rótulos de advertência no México, o que representa uma 
redução de 14,7% na prevalência de obesidade.

• No México, os rótulos de advertência também poderão economizar aproximadamente 
US$1,8 mil milhões em custos diretos e indiretos relacionados à obesidade ao longo de 
5 anos.



https://www.paho.org/en/news/29-9-2020-front-package-labeling-advances-americas



This paper aims to compare the understanding of two FoPL, the GDA and the WL, 
through the identification of unhealthy products in Mexicans with NCDs.

The odds of correct classification of food products using WL image were two times 
greater compared to GDA image in participants with NCDs; being greater in 
participants with three or more NCDs. 



Argentina - pacote de medidas

Promoção da Alimentação Saudável Lei nº 27.642
Aprovado pelo Congresso em 26 de setembro de 2021 na Argentina.

Assinado em lei em 12 de novembro de 2021

perfil nutricional da Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS). 

● Advertências;

○ EXCESSO DE AÇÚCARES

○ EXCESSO DE SÓDIO

○ EXCESSO DE GORDURA SATURADA

○ EXCESSO DE GORDURA TOTAL

○ EXCESSO DE CALORIAS

● e/ou uma legenda de precaução quando contiverem adoçantes e/ou cafeína. 

○ CONTÉM ADOÇANTES. NÃO RECOMENDADO PARA CRIANÇAS

○ CONTÉM CAFEÍNA. EVITE EM CRIANÇAS



Argentina

A publicidade  de produtos com pelo menos uma advertência:
• Não deve destacar informações nutricionais suplementares positivas;
• Devem sempre exibir os sinais de alerta correspondentes ao produto toda vez que o 
produto for exibido;
• Não deve incluir personagens infantis, animações, desenhos animados, celebridades etc
• Não deve ser distribuído gratuitamente.

Promoção de ambientes escolares saudáveis: Alimentos e bebidas alcoólicas contendo 
pelo menos 1 sinal de alerta  não devem ser comercializados, anunciados ou patrocinados 
em escolas públicas ou privadas de nível pré-primário, primário e secundário.

Compras  públicas: O Governo Nacional dará prioridade aos produtos sem sinalização na 
comparação de ofertas semelhantes para a sua aquisição, de acordo com os regulamentos 
de implementação.



ensaio controlado aleatorizado para determinar qual o sistema de 

rotulagem frontal mais efetivo para reduzir a intenção de compra e a 

percepção de saudável de alimentos ultraprocessados

Conclusão: Sistema de advertência com octógonos foi mais efetivo do que o 

Nutri-Score e o semáforo
Castronuovo L et al. Rev Panam Salud Publica. 2022;46:e137. https://doi.org/10.26633/RPSP.2022.137



4- Desafios e fortalezas da 
atuação regional 



19 estudos, maioria nos EUA e Austrália

As barreiras mais citadas: falta de envolvimento das partes interessadas ou priorização da 
política (11); resistência à mudança por parte das partes interessadas ou da escola (8 ; e 
preocupação com rentabilidade, receita e/ou viabilidade comercial (8). 

Os facilitadores mais comuns: envolvimento das partes interessadas, abordagem de toda a 
escola e/ou priorização da política (9); apoio nível político ou de nível superior na forma de 
informação, orientação e/ou treinamento (5); e liderança, defensor da escola/política, 
comprometimento da gestão e/ou capacidade organizacional (4).

Nguyen, et al . Int. J. Environ. Res. Public Health 202. https:// doi.org/10.3390/ijerph181910346





Comunidade de Prática para pesquisa e ação!

A Colansa é uma rede de organizações da 
sociedade civil, universidades, pesquisadores e 
profissionais, com diferentes formações, que 

atua no desenvolvimento de sistemas 
alimentares saudáveis, sustentáveis, 

equitativos e inclusivos e na promoção da 
nutrição e da saúde das populações da América 
Latina e do Caribe, com particular atenção na 

prevenção de doenças crônicas não 

transmissíveis (DCNTs).
http://colansa.org/



Obrigada!


